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PARECER Nº 1161/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 246/2013  
Trata-se de projeto de lei de iniciativa do nobre Vereador Toninho Paiva, que visa 
regulamentar o estacionamento de veículos defronte às padarias, confeitarias e 
estabelecimentos congêneres.  
A propositura não encontra óbices legais, podendo prosseguir em sua tramitação.  
Dispõe o art. 30, I, da Constituição Federal que compete aos Municípios legislar 
sobre assuntos de interesse local. Reiterando a Carta Maior, a Lei Orgânica 
Paulistana reza, em seu artigo 13, caput e inciso I, que cabe à Câmara dispor sobre 
as matérias de competência do Município, especialmente, legislar sobre assuntos de 
interesse local.  
Como bem ensina o doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, “o que define e 
caracteriza o “interesse local”, inscrito como dogma constitucional, é a 
predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da União” (in Direito 
Municipal Brasileiro, p. 111, 16ª edição).  
O projeto encontra, ainda, fundamento no art. 37, caput, da Lei Orgânica Municipal, 
segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão 
Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos.  
Ademais, vale destacar o disposto no art. 179 da Lei Orgânica, que atribui ao 
Município competência para organizar o trânsito no âmbito de seu território.  
Assim, cabe ao Poder Público local regular o direito de estacionamento em áreas de 
uso comum do povo, como as vias públicas, tanto para proibir como para permitir o 
direito de estacionar, desde que presente um motivo de interesse público que 
fundamente a adoção do ato.  
No caso em estudo, o projeto intenta permitir o estacionamento em frente às 
padarias, confeitarias e estabelecimentos congêneres pelo tempo de até quinze 
minutos, acionada a sinalização de emergência do veículo.  
Tal medida, de acordo com a justificativa ao projeto, intenta democratizar o uso do 
espaço público e facilitar a movimentação do munícipe.  
Nesse sentido, o projeto está em sintonia com a legislação municipal em vigor, em 
especial com a Lei Municipal nº 11.474/94, que autoriza o estacionamento de 
veículos defronte às farmácias do Município de São Paulo, bem como com a Lei nº 
14.458/2007, que dispõe sobre a reserva de vagas de estacionamentos defronte 
aos hospitais do Município de São Paulo.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa à Comissão 
Permanente de Trânsito e Transporte, na forma do art. 46, X, do Regimento 
Interno desta Casa.  
Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
19/06/2013.  
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